PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 20 de setembro de 2011.

OFÍCIO/GABINETE/054/2011

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a redação do § 2°, do artigo 2° da Lei Municipal nº 2.892, de 01° de setembro de 2.006, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º     DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.

“Altera a redação do § 2°, do artigo 2° da Lei Municipal nº 2.892, de 01° de setembro de 2.006, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - O §2º do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.892, de 01° de setembro de 2.006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - 

(...)

§ 2º - Não poderá a Donatária gravar o imóvel com ônus reais, ressalvada a garantia decorrente de processo de financiamento obtido junto a um dos bancos abaixo elencados, para custear construção de Parque Industrial no próprio imóvel, aquisição de máquinas e equipamentos e contratação de capital de giro, devendo, para tanto, existir hipoteca em 2º grau em favor do doador, nos termos do §5º do Art. 17 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993: 

a) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES);

b) Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG);

c) Caixa Econômica Federal;

d) Banco do Brasil. “

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 20 de setembro de 2011.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis de sta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera o §2º do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.892, de 01° de setembro de 2.006, e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo possibilitar que o donatário do bem público (em caráter precário), possa buscar, para a construção de parque industrial no próprio imóvel, linhas de financiamento junto a outros bancos além do inicialmente elencado na lei que ora se pretende alterar (BNDES e BDMG). Tal alteração possibilitará ao donatário a busca pelas melhores condições de financiamento, fomentando a concorrência. Neste sentido, necessário ainda salientar que a escolha dos bancos a passarem a integrar a presente lei não se deu de forma aleatória. São instituições bancárias oficiais e de fomento, objetivando o desenvolvimento e o crescimento sustentável, atuando, ainda, com políticas públicas. 

Além disso, o presente Projeto de lei tem como escopo acrescer à possibilidade de utilizar o financiamento/fomentos de empresas, obtido através de um dos bancos elencados, além da construção de parque industrial no próprio imóvel, também, a utilização do mesmo para aquisição de máquinas e equipamentos e contratação de capital de giro.

Sabemos que a prática e o efetivo exercício da atividade industrial não se limitam, apenas, à existência de espaço físico e à construção de um parque industrial.  São várias as necessidades e situações que se entrelaçam no desenrolar de uma atividade industrial, como a existência do respectivo maquinário e capital de giro.

Na oportunidade, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo/MG, aos 20 de setembro de 2011.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

